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450 9379872607 MARIA DO CÉU DE SOUSA LUÍS 151440 - Agrupamento de Escolas de Idães, Felgueiras EXT C TEMPORÁRIO
1655 8330391337 SÓNIA CRISTINA LOPES CRAVEIRO 161937 - Agrupamento de Escolas Dr. Guilherme Correia de Carvalho, Seia EXT 20 TEMPORÁRIO
1926 7816528167 ANA RAQUEL SOARES MOREIRA NABAIS CARRAÍNHO 161937 - Agrupamento de Escolas Dr. Guilherme Correia de Carvalho, Seia EXT 18 TEMPORÁRIO
3064 1610860764 PATRICIA SOFIA LOPES DO CARMO 171360 - Agrupamento de Escolas Marquesa de Alorna, Lisboa EXT C TEMPORÁRIO
3830 9523328093 ANABELA MARTINS GONÇALVES PEREIRA 150939 - Agrupamento de Escolas de Vale do Tamel, Barcelos EXT C TEMPORÁRIO
4110 3996811578 LILIANA CRISTINA MARTINS BASTOS 153000 - Agrupamento de Escolas Alexandre Herculano, Porto EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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